
CAMARA MUNICIPAL DE TOUROS

RUA VEREADOR MIGUEL NERI, CENTRO, TOUROS/RN, CEP: 59.584-000

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

11.932.407/0001-73CNPJ:

TELEFONE:

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 240100001

FUNDAMENTO LEGAL:
CONTRATANTE:
CONTRATADO:

VIGÊNCIA:

OBJETO:

VALOR TOTAL:

PROJETO ATIVIDADE:
ELEMENTO DE DESPESA:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

FONTE:

CAMARA MUNICIPAL DE TOUROS - CONTRATANTE

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - CONTRATADO

ASSINATURAS:

TOUROS/RN, 12 de fevereiro de 2025.

PUBLICADO NO MURAL DESTA CASA LEGISLATIVA

TOUROS/RN, 12 de fevereiro de 2025.

EDINEIDE M DOS SANTOS SILVA

DIRETOR ADMINISTRATIVO

01 031 0011 2001

CPNJ nº 61.198.164/0001-60

CPNJ nº 11.932.407/0001-73

01 MÊS
R$ 5.827,66 (CINCO MIL E OITOCENTOS E VINTE E SETE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS)R$ 5.827,66 (CINCO MIL E OITOCENTOS E VINTE E SETE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS)

3.3.90.39.00

CAMARA MUNICIPAL DE TOUROS
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

100

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de seguro veicular total com assistência 
24 horas em todo território nacional, sem limite de quilometragem, dos veículos oficiais Motocicleta NXR 160 
Bros ESDD (CBS), na cor azul, marca Honda, ano fabricação 2021, chassi 9C2KD0810MR103123 e Triton 
Sport HPE, na cor branca, marca MMC, ano fabricação 2021, chassi 93XHYKL1TNCM49072 de propriedade 
da Câmara Municipal de Touros, contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, 
incêndio e danos causados pela natureza.

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de seguro veicular total com assistência
24 horas em todo território nacional, sem limite de quilometragem, dos veículos oficiais Motocicleta NXR
160 Bros ESDD (CBS), na cor azul, marca Honda, ano fabricação 2021, chassi 9C2KD0810MR103123 e
Triton Sport HPE, na cor branca, marca MMC, ano fabricação 2021, chassi 93XHYKL1TNCM49072 de
propriedade da Câmara Municipal de Touros, contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou
furto, colisão, incêndio e danos causados pela natureza.
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